
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna púbtico que se encontra
aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO (presencial), tipo Menor preço -
Por item - Pregão no037/2019-PMP, objetivando aquisição de equipamento e material
permanente destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta
09223.1950011190-0í Ministério da Saúde, conforme especificaçóes e quantitativos
constantes no Anexo I, que será regida pela Lei federal no. í0.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014,
Decreto Municipalno. Q2212007, de 19 de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem, as disposições da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deveráo obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexo, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
Paço Municipal, Sala das LicitaÇões, sito a Avenida Paraná,609, - CEP 87538-000 -

fone:(44)3625-8300, Perobal, Estado do Paraná, na sessão pública de processamento
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

Os envelopes poderáo se encaminhados via Correio, devendo ser endereçados
diretamente ao Setor de Licitaçâo. Não será de responsabilidade do Setor de Licitação o

acompanhamento do recebimento de correspondência, o conteúdo de cada envelope
enviado, bem como a demora ou retardamento da entrega, feita pelos Correios ou

Transportadora, ficando a cargo da empresa toda a responsabilidade, perante os

documentos enviados.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 037/201g.PMP

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

PREÂMBULO

I - DO OBJETO

[ - DA PARTTCIPAÇÃO

EDTTAL DE PREGÃO (PRESENC|AL) n" 037/201g-pMp
DATA DA REALIZAÇAO: 12112t19
HORARIO: 14:00HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Perobal

A sessão de processamento do Pregão será realizada no endereço citado Paço
Municipal, iniciando-se no dia 121'12l'19, às 14:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro

com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e equipamentos

eletrônicos em geral, salvo autorizaçáo expressa do pregoeiro

A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamento e material permanente

destinados ao Fundo Municipal de saúde de Perobal através da Proposta

09223.19500/1 190-01 Ministério da saúde, conforme especificações e quantitativos

constantes no Anexo l.
W
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1 - Somente era ci at adra o
MEe form eral no 006 m m 147t2 ndo

USIVO P M PP que m no ramo pertinente ao objeto da presente
licitação e que atendam a todas as condiçôes exigidas na Lei no 10.52012002 e suas

III - DO CREDENCIAMENTO

1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por meio
de um representante que, devidamente munido de documento de o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro
documento equivalente (cópia autenticada);
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, Estatuto Social, contrato social oU outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual este.jam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em deconência de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprove os poderes do mandante para a outorga.

2.1 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de lnstrumento público de
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e
lances de preços, desistirem de recursos ou interpô-lo bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de
pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso.

2.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do aÍl.72 da Lei
Complementar no123120O6, alterada pela Lei Complementar no 14712014, e devido a
necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das
expressões ME ou EPP à iua firma ou denominação e apresentar a DECLARAçÃO DE
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,

assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da
empresa devidamente registrado no órgão regulador, acompanhada da Certidão de
regularidade da Junta Comercial da sede da licitante.

2.3 - A declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes (1 - Proposta
de preços) e (2 - habilitação), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que

dime

alterações posteriores, na Lei no 8.666/93, bem como as demais exigências contidas no
presente edital.

2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

| - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

ll - Empresas que estejam constituÍdas sob a forma de consórcio;

lll - Empresa que tenha como sócio(s) íuncionário(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.
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empresa usufrua dos privilégios da Lei no123106, alterada pela Lei Complementar no
14712014i

2.4 - A náo comprovação de enquadramento da empresa como ME, Epp, MEl, na forma
estabelecida no ltem ll - subitem 2.2 deste Edital, signiíica o não credenciamento da
empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, por se
tratar de certame exclusivo para ME, EPP e MEI;

2.5 - O descumprimento do acima citado significa renuncia expressa e consciente,
desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar no123t21O6, alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicáveis ao presente certame;

2.6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a
todas as conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credencrado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentaÇão necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do inicio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposição de recursos.

IV - DA FORMA DE APRESENTAçÃ-O OA DECLARAçÃO OE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO.

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificaçáo dos representantes das

empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão, oportunidade em que não
mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento das DECLARAÇOES:
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo ll ao Edital;

b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
PoÉe, acompanhada da Gertidão de regularidade da Junta Comercial da sede da

licitante.

OBS: Essas declaraçôes deverão estar fora dos envelopes 1 e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deveráo ser apresentados'

separadamente, em 2 (dois) envelopes íechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Empresa:
CNPJ:
Envelopenol-Proposta
Pregâo no 037/2019-PMP

Empresa:
CNPJ.
Envelope no 2 - Habilitação

::::,"" 
." 037/201e-PMP
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4 - Os documentos necessários à habilitaçáo deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

4.1- Os licitantes que desejarem autênticar documentos, junto ao Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio ou funcionários da Divisão de Licitações e Contratos,
deverão comparecer a Divisão de Licitações e Contratos, munidos de documentos
original e cópia, em datas anteriores a realização do ceÉame, em alé 24 hrs antes
da data do certame, visto que na data do ceÉame não serão autenticados, nem
conferidos nenhum tipo de documentos, refeÍentes ao credênciamento, propostas
de preços e documentos de habilitação, referente ao ceitame, sendo de intêira
responsabilidade dos licatantês as informàções e documentos anêxados para fins
de paÉicipação na licitação, devendo o mesmo arcar com as conseqüências de
seus erros ou omissôes

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressóes
técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seq úencialmente, sem rasuras,
emendas, borrôes ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante
ou pelo credenciado.
5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual do proponente, acompanhado do
nome, RG, CPF e endereço do respectivo representante legal;

b) Número do Pregão Presencial (n.o../2019);
c) Marca, modelo, nome do fabricante, preço unitário e total de cada item cotado,

com até duas casas decimais, indicado em moeda corrente nacional, onde
deveráo estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais
que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta da licitante;

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Apresentar folder ou catálogo do produto cotado, podendo ser a simples

impressão do site desde que constem as especificações do produto, marca e
modelo cotado, indicando o item a que se refere;

í) PÍazo de garantia de no mínimo 12(doze) meses, após a instalaÇão do

equipamento, contra defeitos de fabricação, a contar do recebimento dos

equipamentos.
g) A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica oratuita durante tode

vigência da garantia dos equipamentos, incluindo reposiçáo de peças, máo de obra,

deslocamentos e demais despesas decorrentes para que os equipamentos estejam
em perfeito funcionamento, para os itens 01, 02 e 04.
h) A assistência técnica mencionada no item "f" quando solicitada pela contratante,
deverá ser prestada em um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a conta

do comunicado a Contratada

sry
itufj
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3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a
procuração.
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Todos os equipamentos relacionados neste Termo de Referência deverão ser entregues
e instalados junto ao local estipulado pela Contratante.
2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresenlem irregularidades, ou defeitos
capazes de diíicultar o julgamento.

5 - A proposta deverá ser apresentada em mídia ( pen drive- o mesmo será devolvido
para a licitante ao final da sessão) no formado entregue pelo Munrcípio de Perobal a cada
um dos interessados quando da retirada do instrumento convocatório (-...kit), sendo,
porém, obrigatória a apresentação de uma via impressa de igual teor, tudo
acondicionado no "ENVELOPE N.o 1 PROPOSTA" que deverá estar fechado, no qual se
identifiquem, externamente, o nome do licitante e o número da licitação, como disposto
no item V. A não apresentação da via impressa da proposta pelo licitante acarretará em
sua desclassificação por descumprimenlo do presente edital. A mídia poderá ser
restituída ao interessado/licitante ao íinal do certame.
a) E OBRIGATÓR|A a apresentação da proposta em mídia (Pen-drive,) nos padrões do
kit proposta do sistema fornecido pela Prefeitura no momento da retirado do edital, salvo,
se a totalidade do itens constantes na licitação não ultrapassar a O5(cinco).
5.'l . A proposta deverá abranger a totalidade dos itens licitados para cada lote (Anexo l),
segundo a capacidade de atendimento da licitante.
5.2. Após o recebimento dos envelopes relativos às propostas, não serão aceitas juntada
ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições.
5.3. Não serâo consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital

VI . DO CONTEÚOO OO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO"

1 - O Envelope "Documentos de Habilitaçáo" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

1.1 - HABTLTTAÇÃO .lUníotce
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comercials;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por

açôes, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;

e) Decreto de autorizaçáo e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competeÀte, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

1.1 .1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 'l 

"l 
não

precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido

apresentados para o credenciamento neste Pregão.

í.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no CNPJ;

006- EDrÍAL DE PREG{o PRESENcIaL 037
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b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (certidão Negativa de Débito de
Tributos e contribuições Federais expedida pela secretaria da Receita Federal e
certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da união, expedida pela procuradoria
Geral,
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validade;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validade;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS),
f) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo
sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal
Superior do Trabalho no lnternet (h$plUAUry.lsUU§.bD.

1.3 - OUTRAS COMPROVAÇOES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos
de licitar do TCE/PR;
b) Declaração da própria empresa de que não existam em seu quadro de empregados,
servidores públicos municipars, exercendo íunção de gerencia, administração ou tomada
de decisão;
c) Declaração elaborada pela própria empresa de que náo possui no seu quadro de
pessoal empregados com menos de 18 anos, nos termos do art. 7o, XXXlll da
Constituição Federal de 1988, conforme modelo anexo;
d) CeÉidão negativa de falência em nome da licitante;
e) Atestado(s) ou certidão(ões) expedido(os) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante já realizou/executou fornecimento compatível com
objeto desta licitação. A comprovaçâo deverá ser feita por meio de apresentação de
documentos devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou
órgão que adquiriu os produtos/serviços;
f) Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual
da sede da licitante, dentro da validade;
g) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, para. os
itens 01, 02, 03 e 04.
h) Registro no Ministério da Saúde/ANVISA, mediante a apresentação d a Resoluçâo ou
publicação no Diário Oficial da União (DOU) que concedeu o registro do produto, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, oara os itens 01 , 02. 03 e 04
Caso o prazo de garantia do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar
Certificado de Registro ou pubficação no Diário Oficial da Uniâo (DOU) acompanhado do
pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado do semestre anterior ao da garantia, na
forma do art. 14, §60, do Decreto Federal no 79.09411977:

2 - DISPOSIÇOES GERAIS DA HABILITAçÃO
2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à

Administração no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá
ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1: 1.2,

alíneas "a" a "c", e 1.3 deste item Vl, que não tenham sido apresentados para o
cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade
vencidos na data de apresentação das propostas.
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2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens í.2
alínea "d", I .4 e 1 .5 deste item Vl, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.
2.3 - No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDAOE FISCAL, as
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de S(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisão
do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidóes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno poÉe, mesmo que contenham
alguma restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos
exigidos no edital, conforme art. 43 da Lei no12312006, alterada pela Lei Complementar
n'14712014,
2.3.2 - Se as microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação
pedida quanto a capacidade jurídica, qualificação técnica ou qualificaçáo econômica
estará inabilitada.
2.3.3 - A não regularizaÇão da documentação, no prazo previsto acima, implicará
inabilitaÇão da licitante, sem prejuízo das sançóes previstas neste edital, sendo facultado
o pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiíicação, para a
assinatura do contrato, ou propor a revogação deste pregão.

VII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento
do Pregâo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame.
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as

declaraçóes de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o

estabelecido no Anexo ll ao Edital e, a Declaração de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se existir o enquadramento, e os

envelopes 1 e 2, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissâo de novos participantes

no certâme.

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das

operaçóes aritméticas que óonduziram ao valor total orçado, procedendo-se às corÍeções

no caéo de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais

licitantes.

4 - As propostas classificadas serão selecionadas
observância dos seguintes criterios:

-PCf/r6 1

para a etapa de lances, com
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a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até íO% (dez por
cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o Menor preço - por titem.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demars em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, e objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um
lance para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o
pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o valor
Menor preço - Por item.

7 - No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as mrcroempresas e empresas de pequeno porte.
7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até S%(cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada;
7.2 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
7.2.1 - a microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicada em seu favor o objeto licitado;
7 .2.2 - Náo ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item.
7.2.3 - Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese
do subitem 7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta;
z.Z.S - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
7.2.6 - Os dispostos estabelecidos no subitem 7.2 e complementos somente se aplicarão
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa

de pequeno porte;
l.Z.l - a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de s(cinco) minutos após o
encerramento dos lances e solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão.

7.3 - O disposto nos subitens acima, não se aplica a esta licitação visto que esta é
exclusiva para ME e EPP estando todos os licitantes em igualdade de condiçóes

conforme Lei.
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8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de rances, serão crassificadas as propostas serecionadas e não
selecionadas. para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, consiáeiãnão_"u
para as selecionadas o último preço ofertado.

9 - o- Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

í 0 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabiridade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pélo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

11 - Após passada a íase de lances e encerramento das propostas, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

"12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até a deciÁão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

a)- substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informaçôes.
12.1 - A vetiÍicação será certiftcada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justif icada.

í 2.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitaçáo, o Pregoeiro examinará a oferta subseqúente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

vil - Do RECURSO, OA ADJUDTCAçÃO e Oe HOMOLOGAçÃO
1- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias para apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a

9

homologação
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3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.
5 - o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
6 - A adjudicação será feita por ltem.

rx - Dos pRAzos, DAs coNDtçoES E DO LOCAL DE ENTREGA.

1- o objeto desta licitação deverá ser entregue de forma única em até 30(trinta) dias
após a solicitação e conseqúente assinatura do contrato, para um período de até
1z(doze) meses, conforme as condiçôes estabelecidas nos Anexos deste edital.

2- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita conforme solicitaçáo no
endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante,
correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e prevtdenciários decorrentes do fornecimento.

x - DAS GONDTÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

1- O objeto da presente licitação será recebido no Fundo Municipal de Saúde de
Perobal, no endereço constante na solicitaçâo.
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiÇão ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementaÇão, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

XI . DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado em A VISTA, EM ATE 15 (OUINZE) DIAS APÓS A
ENTREGA DO BEM e emissâo da respectiva nota fiscal, com a apresentação da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada
e seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada ou em cheque nominal a contratada.

xil - DA CONTRATAÇAO

I - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de

termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/í 993), cuja respectiva minuta

bito
ntia
de
de

constitui anexo V do presente Edital.
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidóes de regularidade de de

da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Gara
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos

validade vencidos, o órgão licitante verificará a situaçáo por meio eletrônico hábil

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
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documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
'1 ? - S" não for possÍvel atualzá-las por meio eletrônico hábil de informaçóes, a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, compiora, a
situação de regularidade de que trata o subitem 1 .1 deste item Xll, mediante a
apresentaÇão das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena
de ser declarado inidôneo para participar de licitação futuras.
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de perobal/pR para assinar o termo de
contrato ( ou para retirar o instrumento equivalente ).
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo
apresentar a situação regular de que trata o subitem í.1 deste item xll, ou se recusar a
assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serâo convocadas as demais
Iicitantes classificadas. Na ordem de classificação.
4- A contratação será celebrada com duração de í2 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável se for de interesse da adminrstração ou se restar saldo a ser consumido.

xil - DAS SANÇÔES PARA O CASO DE tNAD|MPLEMENTO.
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
íÍsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei federal no
í0.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alteraçôes.

XlV. Dos Recursos Orçamentários:

I - Fica estipulado o preço global máximo de R$80.140,00 (oitenta mil cento e quarenta
reaís ), para a presente licitação.

2 - As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das seguintes verbas
orçamentárias:

Orgão Unid Função Sub-
Função

Aplic Proiet Categoria
economica

Desp. Fonte

07 0701 10 301 0 21 449052080000 832 518

XV. DA GARANTIA CONTRATUAL
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XVI- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO;
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e náo-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de íinancramento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

SUBGLÁUSULA TERoEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

xvil - DAs DtsPosrçÔES FrNAls.
1 - As normas disciplinadoras desta licitação seráo interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão seráo lavradas atas

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas

expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as

propostas seráo rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

4 - O resultado do presente certame será divulgado através de ofício a todos os

concorrentes.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados

no Diário Oficial do Município de Perobal.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à

disposição para retirada no Paço Municipal, sala das Licitações, após a celebraçáo do

contrato.

7 - Alé 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pàssoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante plotocolo

geral'na prefeitura. Somente nõs casos de pedido de esclarecimentos e/ou providências

é que poderá ser Íeito no mesmo ptazo acima estipulado, e por qualquer meio- (Íísico ou

eletrônico)
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7.'1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de
ate 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.
7.2 - Acolhida à petiçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

9- Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisáo de Iicitação e contratos da Prefeitura
Munrcipal de Perobal, sem nenhum custo. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às'l th 30min e das 13h
às 17h.30min.

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será compe nte o foro da Comarca de Umuarama/PR

PREFEITURA A PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em27 de novembro

í

Cuol
ALMIR ALMEIDA

Prefeito Municipal.
BI SAR BEL

Pregoeiro

Ntc
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ANEXO I

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçOES E PREÇOS MÁxlMOS.

DESCRIçÃO DO OBJETO: aquisição de equipamento e materiais permanentes destinados ao Fundo Municipal de Saúde de perobal através da
Proposta 09223.19500/1 190-0í Ministério da Saúde, conforme especificações mínimas e quantitativos constantes abaixo:

Lote Item

w
Lt*

Descrição do Produtocód Quant Unid Pç Máx
Unit

Pç Máx
Total

TERMOLABEIS E HEMODERIVADOS REFRIGERAÇÃO AtTavés de
compressor hermético, com circulação de gás ecológico R134 A
isento de CFC. ALARMES Temperatura abaixo de 2oC, temperatura
alta acima de 8oC, falta de energia elétrica, ambas com tecla de
inibição para silenciar o buzzet por 10 minutos. FAIXA DE
TRABALHO Entre 3,5oC a 5,5oC, com ponto fixo em 4oC.
REGISTRADOR DE TEMPERATURA Registrador eletrônico das
temperaturas mínima e máximas atingidas, acionadas através de um
toque. DISCADOR Sistema automático que realiza ligaçóes
telefônicas via central telefônica, linha fixa direta ou celular, para até
três números sempre que o equipamento alarmar por temperatura
CRíTICA. SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA
ELETRICA Através de conversor 1 2 volts (CC) para 1 10/220 volts
(AC), mantendo todas as funçóes eletroeletrônicas, inclusive o
cofmpressor de frio, com autonomia para até 24 horas. Morüado na
parte inferior da câmara, com gaveta móvel para a bateria selada.
DATALOGGER Software de gerenciamento que emite relatórios e
gráficos de performance, inclusive retroativos. Permitindo o
gerenciamento remoto à distância da câmara através da internet.

acidade interna 120 litros. funcionamento 1271220 volts 50/60 hz

MARA PARA CONSERVA O DE IMUNOBIOL ICOS,

ca

1 1 1 1083 UN 16.500,00 33.000,00
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Manual em Portu ues
2 1 1084 DEA - Desfibrilador Externo Automático

Equipamento com tecnologia de onda bifásica não pesando mais que
2,4k9. ldentificar e interpretar automaticamente o traçado do ECG do
paciente através de pás adesivas multifunçóes, que devem ser
descartáveis, auto aderentes. Pás adesivas com cabo de conexão
universal. Capacidade para desfibrilação pediátrica, através de
descarga de energia reduzida em no máximo 50J- Para paciente
adulto, energia de no máximo de 200J. lndicador de status, indicador
de status da bateria, indicador de manutenção, indicador de
verificação das pás, indicadores de colocação das pás, indicador de
botáo de choque, indicador de modo criança; memória interna para no
mínimo 3 registros de ECG de ao menos 30 minutos cada, com
anotaÇões para um registro, Ser capaz de auxiliar o socorrista a
realizar RCP através de comando de voz em português, de forma
detalhada, para guiar o usuário durante todo ciclo de ressuscitação.
Possuir sistema de aviso sonoro e visual caso o aparelho necessite
de manutenção, e também quando a bateria estiver fraca. Sinalização
luminosa ou sonora para verificação da bateria, circuitos internos e
calibração. Construído em material resistente a impactos. lndicador de
status do equipamento externo. Padrão de resistência 1P55. Possuir
bateria independente da pá descartável, com vida útil de no mínimo
200 choques,4 anos no modo espera e 7,5 horas de monitorizaçáo
de ECG; Desde a inicialização do AED até eslar pronto para realizar
uma descarga de 200 J náo deve ultrapassar '10 segundos. Chave
parâ seleção modo infantil. Deve realizar autoteste diário e mensal.
Deve possuir comunicação bluetooth, inÍravermelho ou wl-fi para
transÍerência de dados. Garantia de no mínimo 5 anos do aparelho
em manual da Anvisa. Deve acompanhar 0í Jogo de pás universal
adulto/infantil. Registro na ANVISA; Caso meramente distribuidor,
apresentar carta do fabricante/importador autorizando o fornecimento

stado de orige
PORTUGUÊS

mco se recoo hecin od a uJ Conta ercrm a od e dm ape
S TI ub dor mco rmfi rea nCO eh c ad NtvlA ALU MEd

0 UN 9.000,00 9.000,00
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1 3 1 1085 Detector fetal, tipo portátil, ajuste mecânico ou digital, botão de
controle, material gabinete metálico/plástico, tipo de análíse ausculta
bcf, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa medição bcf até cerca
200 bpm, frequência até cerca 2,2 mhz, fonte alimentaçáo à
bateria/pilha, componentes cl alto falante, transdutor,outros
componentes entrada auxiliar, adicionais fone de ouvido, MANUAL
EM PORTUGUES

3,0 UN 1.200,00 3.600,00

Vídeo - Colposcópio
Sistema de iluminação LED brilhante, com no mínimo 24 lâmpadas de
Led câmera de alta resolução com no mínimo ampliação de 28 vezes
em tempo real, filtro verde eletrônico, sistema de foco automático
avançado e rápido,sistema de avaliação da variação de "cor" no colo
do útero para interpretar o desempenho das doenças, temporizador
para teste reação com acido acético e iodo para captura precisa da
imagem procedimento de avaliaçáo padronizado e sistema de
relatórios paradiagnóstico rápido de ClN2+.Processo de triagem de
colposcopia padronizado para melhor controle de qualidade;software
de gerenciamento evisualizaçãode dados;Gerenciamento abrangente
de acompanhamento;sistema DICOM 3.0 e envio do exame para o
paciente por e-mail.Deve acompanhar placa de captura, câmera,
Suporte/braço com rodas, Cabo USB, Fonte ecabo de energia, e
notebook com software instalado, mínimo intel 13. MANUAL EM
PORTUGUÊS.

4 1 1086 1,0 UN 22.OOO,00 22.000,00

5 11087 o em led, haste flexivelFoto refletor ambulatorial: ilumin 2 01 UN 750 00 í.500 00
1 1088 inoxidável.Estetoscó o adulto: ti du lo auscultador em a1 b 2 0 UN 170 00 340 00

Poltrona hospitalar: descanso para pés integÍado; reclinaçáo:
acionamento manual; material de confecção armação baixa: aço e
ferro pintado; assento/encosto: estofado courvin; capacidade: até 120

7 1 1089 '1 ,01 UN '1.250,00 1.250,00

8 1 1090 Cilindro de gases medicinais: não possuir suporte com rodízios;
acessórios: válvula, manômetro e fluxômetro; material de confecção:

ade: de 03 até í 0 Lrnox; ca

2,O1 UN 900,00 1.800,00

I estal, material de confeSu tnoxrte de soro: ti o 6 01 UN 350 00

006 EolrAt oE pREGÁe BRES€Ncla! 037
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1 10 11092 Estadiômetro: material de confecção: alumínio, escala entre 0 a 230
cm

2,O UN 500,00 í.000,00

1 11 1 1093 Escada 2 raus: material de co o: a tnox 2,O UN 300,00 600,00
1 12 11094 Oftalmoscó com osr o: 5 aberturas até 'lg lentes 2,0 UN 'l .100,00 2.200 00
1 IJ 1 1095 Cadeira para obeso: estrutura: aço inox ou ferro pintado; material de

confe o: estofado courvin sem rodÍzios ossuir b
1,0 UN '1.750,00 1.750,00

s&
irge

VALOR TOTAL MÁXMO DA LrCrrAÇÃO: R$ 80.í40,00
1. Os quantitativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa
vencedora do certame quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrató.

2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas condições e_ dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressóes resultanies de acordo 

""r"Lrãooln-tê 
à"partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos §§ í." e 2.o do art. 65 da Lei Federal 8.666/93_

Condiçôes do forn€cimento:
1.1 Prazo de entrega: a entrega será de forma única em até 3o(trinta) dias após a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para umperíodo até 12 (doze) meses.
1.2Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em à vista, em até í5 (quinze) dias após a entrega do bem..
1 .3 Validade da proposta: 60 dias.
'1.4 Local da entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço constante..na autorização de entrega emitido pelo setor

solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encaigos trabalhistas 
" 

pr.riãã""iãià"
decorrentes do fornecimento.

1.5 Garantia de no mínimo '\2(doze) meses, contra defeitos de fabricação, a contar do recebimento dos bens.
1.6 A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica gratuita durante toda vigência da garantia dos equiparnentos, dos itens 01, 02, 03 e04

do lote 01, incluindo reposição de peças, mão de obra, deslocamentos e demais despesas decorrentes para que os equipamento" ."i"iã. *perfeito funcionamento.
'l 7 A assistência técnica mencionada no item 1.6, quando solicitada pela Contratante, deverá ser prestada êm um prazo máximo de até 4g(quarenta e oito) horas a contar do comunicado a Contratada.
1.8 Todos os equipamentos relacionados neste Termo de Referência deverão ser entregues e instalados junto ao local estipulado pela Contratante.
1 .9 A empresa vencedora dos itens 01 , 02 e 04 do lote 01, deveráo garantir que oferecerão treinamento aos servidores do município àà il;;;;;;

04 horas.

006- EoTTAL oE pREGÀepREsENctat 037
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MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

(Fora dos envelopes de habilitação e proposta
Junto com o Credenciamento)

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUTSTTOS DE HAB|L|TAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Perobal, pR

REf,: PREGÂO PRESENCIAL NO .......12019

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitaçâo e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei no '10.520, de 171O712002.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

18 006- EDIÍaL oE PREoÀo PRESENcIaL 037
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO ilt

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

MODELO DE CREDENCIAMENTO

cédu a de dentdade "" o";':;:.I ;:ffi::r:T:il;:ffi.H: ;fl,1Til:
de Perobal, na modalidade de Pregáo, sob o no ....12019, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa............., CNPJ no......,bem como formular propostas e lances, bem como

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

.. ........, de .. .., de 2019

Assinatura dos dirigentes da empresa
Firma reconhecida

jPCtl\cs
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENo PoRTE, IIIIICRoEMPRESA E
MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

MODELO
À Prefeitura Municipal de Perobal

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)_,
CNPJ
legal
no

com sede na por seu representante
abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de pregão

, DECLARA, sob as penas da lei, que:

- Nâo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que
o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

-Em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 7o da Constituição Federal de que não
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos í4 (quatoze) anos;

-Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais exercendo
funçôes técnicas, comerciais, de gerencia, admínistração ou tomada de decisão.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

,em de

de 2019

RAZAO SOCIAL
Assinatura do representante legal

2.,) 006- EotÍaL oE PREGÁo PRESENCIAL 037
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MUNICIPlO DE PEROBAL
ESTADO OO PARANÁ

ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

EDITAL MODALIDADE PREGÃO N0.37/2019

(em papel timbrado da Empresa)

Á pREFETTURA tvluNtctpAL DE PERoBAL

A ernpresa.......... estabelecida à Rua..................
n0..............., Cidade........................, Estado do Paraná, CNPJ sob o
no......................... com inscrição estadual sob
no...............................,apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação,
moda|idade.................... sob o n0......... . .., para a aquisiçâo de equipamento e material
permanente destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta
09223.19500/1 190-01 Ministério da Saúde, conforme edital de licitação e seus anexos, nas
seguintes condiçÕes:
LOTE NO

ITEM QUAN UNID DESCRTçÃO MARCA Pç UNIT Pç TOTAL
1

2

Nos preços propostos estão incluÍdos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportês, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo.

A presente proposta segue com as seguintes condiçÕes quanto ao Íornecimento:
Pruzo de entrega: a entrega será de forma parcêlada em até 3o(trjnta) dias após a

solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 12 (doze) meses.
Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em à vista, em ate 15 (quinze) dias

após a entrega do bem..
Validade da proposta: 60 dias.
Local da entrega: A entrega do objeto desta licitaçáo deverá ser feita no endereço

constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da

Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos kabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

Garantia de no mÍnimo 12(doze) meses, contÍa defeitos de fabricaçáo, a contar do
recebimento dos bens.

A licitante vencedora deverá prestar assistêncla técnica qratuita durante toda vigência da
garantia dos equipamentos, dos itens 01, 02, 03 e 04 do lote 01 incluindo reposição de peças, mâo

de obra, deslocamentos e demais despesas decorrentes para que os equipamentos estejam em
perfeito funcionamento.

A assistência técnica mencionada acima quando solicitada pela Contratante, deverá ser
prestada em um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do comunicado a

Contratada.
Todos os equipamentos relacionados neste Termo de Referência deverão ser entregues e

instalados junto
A empresa vencedoÍa dos itens 01 , 02 e 04, deverão garantir que ofereceráo treinamento

aos servidores do município de no mÍnimo 04 horas.
DADOS BÁNCARIOS PARA POSTERIOR PAGAMENTO:
BANCO: ....... .......... AGÊNC14............... CONTA CORRENTE:............
TELEFONE PARA CONTATO:............................
t'olflo*oto)]oo. . ;; áózórg

Assinatura do Representante Legal da Empresa

JPCF/lcs 2l 006. EOIÍAL OE PR€GÃO PRESÉNCIAL 037
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MUNICIPlO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

Modalidade: no. /2019.
Objeto:

A empresa
inscrita no CNPJ sob o no _
com sede
seu representante legal, S(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade n.o
e do CPF n.o

DECLARA que se ENQUADRA como
( ) Microempresa
( ) Empresa de Pequeno Porte
( ) Microempreendedor lndividual
Não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4o do art. 30 da Lei
Complementar no 12312006 e art. 11 do Decreto no 6.20412007, bem como goza dos
beneíícios disposto na Lei Complementar n0 12312006 e Lei Complemenlar no 14712014.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANçOES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

de de 20í9.

Assinatura do Representante legal

Assinatura do Contador

al,Loc
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MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO NO -*-/20í9

eue, entre si, celebram de um tado, o MUNICíP|O DE PEROBAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ sob no e1.612.444t0001-40,
com sede administrativa na Avenida paraná, 609, em perobar - pR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do
RG no. 3 246.546-1/ssP-PR, e do cpF. No. 670.647.799-00, residente à iua Jussara
929, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CoNTRATANTE, e de outroa empresa ., inscrita no CNPJ sob no

com sede à , na cidade de

neste ato representada pelo seu representante o Sr
empresário, portador da Cédula de ldentidade no

e rnscrito no CPF sob no

doravante denominada CONTRATADO,
brasileiro,

R,,
residente e domicrliado na cidade de

- PR., CEP

CLAUSULA PRIMEI
fundamento no Pregão n" 037/201 9-PMP, homologada pela portaria n" .--12019, em ** de--.." de 2019, que integram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as parles em todos os seus termos as condições do pregão No...*./2019, bem
como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que formam o procedimento do
Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: aqutsição de equipamento e material permanente
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta
09223.1950011190-01 Ministério da Saúde, conforme quantitativos e especificações
constantes no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em Rg
centavos)

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
o CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado por transíerência
bancária em conta em que é titular a contratada conforme segue os dados: Banco:

Agencia: Conta cidade _, 1 5
(quinze) dias após o fornecimento do bem, mediante o encaminhamento das Notas
Fiscais pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma única em até 3o(trinta) dias após a
solicitação e conseqüentê assinatura do contrato, para um período até '12 (doze) meses,
no endereço constante na autorizaçáo de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo
por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma única em até 3o(trinta) dias após a

solicitação e conseqúente assinatura do contrato, para um período até 09 (nove) meses,
no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor soltcitante, correndo
por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

JPCF/rcs 23 006 EOITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 037
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MUNlCIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Quarto: o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas)
vias, na sede da contratante:

bem li ra ser o Mun Sa
Perobal. no GNPJ n'09.223.í95/000í-03
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, numero do
contrato de fornecimento com o Município,
b) íatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação e do contrato e
outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
c) termo de recebimento provisório.
Parágrafo Primeiro: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do
fornecedor, perante o FGTS e INSS.

CLÁUSULA QUARTA- VGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze)
meses, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, e com termino previsto

CLÁUSULA QUINTA - DOTAçÂo oRÇAMENTARTA: As despesas decorrentes com a
aquisição objetivada por esta licitaçáo correrão por conta da seguinte dotação
o amentária

CLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDOR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os
direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa, prevista no aftigo 77 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO ÚrulCO - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno
direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência
das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissoluçâo ou notória insolência, liquidação
judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura
interna da VENDEDORA que, à juízo do MUNICIPIO DE PEROBAL, prejudique a
execução deste contrato;
b) - Quando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência
do MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: - A abstenção por parte do COMPRADOR da utilização de
qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razáo deste contrato e/ou da lei não

importará em renuncia destes mesmos direitos ou íaculdades que poderão ser exercidos
a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
Rescisão, arcando a VENDEDORA com as conseqÚências contratuais, suas
responsabilidade e sançóes prevista na Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA: - a) - Pagará a VENDEDORA, multa de o,2o/o (zero virgula dois
por cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo

fixado nesta cláusula, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a

critério do MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente

Orgão Unid Função Sub-
FunÇão

Aplic Proiet Desp. Fonte
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MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ

instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabiridades dai
decorrentes.
b) - Fica assegurado a MUNlclPlo DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:
l) Alterar o presente contrato com base nas normas regais editadas pera união;
ll) Rejeitar os produtos que náo estiverem de acordo c-om as especiiicações.
lll) o prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei g.66ó/93, podendo ser
prorrogado para que haja total fornecimento dos produtos e cumprimento do presente
instrumento.

PARÁGRAFo ÚNlco: os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos
do primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAçOES) -
a) DO MUNICIPIO:
l- Atestar a efetiva execução em definitivo do objeto licitado;
ll- Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
lll- Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada,

necessária a perfeita execução do Contrato;
lV- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após entrega da Nota Fiscal

no Departamento de Contabilidade;
V- Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da apticação, de qualquer

sanção;
b) DA EMPRESA CONTRATADA:
| - Executar o objeto da desta licitação nas especificações contidas no Edital;
ll - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdencíárias, no caso de reclamações trabalhistas, aÇões
de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de
demanda;
lll - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente instrumento, com perfeiçáo e acuidade;
lV - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação
(quando ocorrer), como salários de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus
empregados; quando em servrço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhe asseguram;
V - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Municípro, ou a terceiÍos, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento;
Vl - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que foram
solicitados pelo MunicÍpio, e cu.jas reclamaçóes se obriga a atender prontamente;
VII - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condiçóes de habilitação;
Vlll - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizerem necessários no quantitativo estimando do objeto desta licitação, ate o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
lX- Realizar a entrega dos produtos na forma da proposta aqui contratada, observado
fielmente a qualidade, o quantitativo e o valor;
X- Entregar os produtos solicitados;
Xl - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondente às
requisições, em tempo de serem processadas;
Xll - Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipóteses atrasar a entrega dos
produtos.
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ESTADO DO PARANÁ

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - A alteração de qualquer das disposições
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em
termo aditivo, que ao presente se aditará, passando dele fazer parte.

cLÁusuLA DÉclMA TERGEIRA - o presente contrato reger-se-á pelas disposições
expressas na Lei 8.666/93 e alterações, e pelos preceitos de Direito público, aplicaÂdo-
se-lhe, _supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de
Direrto Privado.

cLÁusuLA DÉclMA euARTA - os casos omissos neste contrato serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei
8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLA DEctMA eutNTA - DA GARANTTA Do(s) BEM(NS): A CoNTRATADA
obriga-se a apresentar garantia contra qualquer defeito de fabricação ou montagem do
bem fornecido e, de acordo com Descritivo, contra defeitos de fabricaçáo ou montágem, a
contar do recebimento do bem.
PARÁGRAFo PRIMEIRo - A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica
qratuita durante toda vigência da garantia dos equipamentos, incluindo reposiÇão de
peças, mão de obra, deslocamenlos e demais despesas decorrentes para que os
equipamentos estejam em períeito funcionamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A assistência técnica mencionada no parágrafo acima,
quando solicitada pela Contratante, deverá ser prestada em um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas a contar do comunicado a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora dos itens 01, 02 e 04 deverão garantir
gue oferecerão treinamento aos servidores do município de no mínimo 04 horas

clÁusuLA DÉcrMA sExrA- (DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo);
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateÍal, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga de contratos financiados pelo
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organismo se, em qualquer momento, constatar o énvolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a sàr financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecronar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA DECIMA sÉflMA- FlScALlzAÇÃo: E competente para o recebrmento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
Municipal de Saúde.

GLÁUSULA DECIMA OITAVA- DO FoRo: Fica eleito o Foro da comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questões resultantes da ou relativas à

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, dAtA.

ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS
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